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LEI N." 1.885, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.

"Autoriza o Município de Monteiro Lobato, SP a firmar
termo de fomento com Instituto Pandavas - Núcleo de

Educação, Cultura e Ações Socioambientais, visando
à execução do "Projeto Circo-Escola PandaYas",

e dá outras providências".

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Monteiro Lobato,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, que lhe são conferidas por
Lei, em especial a Lei Orgânica do Município;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Art. 1'- Fica o Município de Monteiro Lobato, SP, autorizado a firmar termo

de fomento com o Instituto Pandavas - Núcleo de Educação, Cultura e Ações
Socioambientais, visando à execução do "Projeto Circo-Escola Pandavas."

Art. 2" - As despesas decorrentes desta lei correrão a conta de dotação

orçamentária própria do orçamento vigente, suplementada se necessário for, nos

termos da Lei n' 4.320164.

Art.3'- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial,

nos termos da Lei, às rubricas orçamentárias abaixo informadas, coberto pelo

superávit financeiro apurado no exercício anterior, incluídas, respectivamente, as

anotações necessárias nas leis orçamentárias, especialmente o Plano Plurianual, Lei
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual e criada no orçamento

vigente na seguinte dotação orçamentária:

ORGÀO:01- PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: OT 09 SECRETARTA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE EXECUTORA: 01 09 04 FMDCA
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Art. 4' - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei por meio de

Decreto Municipal, a ser publicado no prazo de 90 (noventa) dias, contados da

publicação desta lei.

Art. o - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, l6 de agosto de 2023.

ED JOS DE
o

Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de

costume desta Prefeitura, data supra.
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CLAUDIA RAMOS DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração
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